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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 001, DE 4 DE JUNHO DE 2007. 
 

Aprova o Manual de Operação para utilização do 
Sistema de Informações Gerenciais de Auditoria 
(SIGA) – Módulo “SINAU – Sistema 
Informatizado de Indicadores de Auditoria”, a ser 
aplicado pelas Unidades de Auditoria Setorial e 
Seccional dos órgãos e entidades do Poder 
Executivo do Estado de Minas Gerais. 

 

A Auditora-Geral do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto nos art. 2º e 3º da Lei Delegada nº. 133, de 25 de janeiro 

de 2007; e 

 

Considerando a necessidade de promover a normatização, sistematização e 

padronização das normas e procedimentos de auditoria no âmbito do Sistema 

Central de Auditoria Interna; e 

 

Considerando a necessidade de coordenar, supervisionar e orientar, 

normativa e tecnicamente, as atividades desenvolvidas pelas Unidades de Auditoria 

Setorial e Seccional dos órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado de Minas 

Gerais; 

 
RESOLVE: 
Art. 1º. Aprovar, na forma de anexo desta Instrução Normativa, o Manual de 

Operação para utilização do Sistema de Informações Gerenciais de Auditoria 

(SIGA) – Módulo “SINAU – Sistema Informatizado de Indicadores de Auditoria”, a 

ser aplicado pelas Unidades de Auditoria Setorial e Seccional dos órgãos e entidades 

do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º. Compete a Superintendência Central de Auditoria Operacional adotar 

as providências necessárias à implantação e utilização do Manual e dos 

procedimentos nele contidos, junto ao Sistema Central de Auditoria Interna. 

Art. 3º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 Belo Horizonte, 4 de junho de 2007. 

 

MARIA CELESTE MORAIS GUIMARÃES 
Auditora-Geral do Estado 



APRESENTAÇÃO 

 

A sistematização de procedimentos de auditoria no âmbito do Sistema 

Central de Auditoria Interna do Estado de Minas Gerais insere-se no rol de 

competências da AUGE, nos termos do art. 9º da Lei Delegada n. 92, de 29/1/2006. 

Neste sentido, apresenta-se este trabalho, primeiro módulo do Manual de Operação 

do Sistema de Informações Gerenciais de Auditoria (SIGA), cujo objetivo é orientar 

as unidades integrantes do Sistema Central de Auditoria Interna relativamente à 

utilização do Sistema Informatizado de Indicadores de Auditoria (SINAU). 

O SINAU compõe o Sistema de Informações Gerenciais de Auditoria 

(SIGA), projeto que visa à otimização do modelo gerencial utilizado pela Auditoria-

Geral do Estado por meio do aperfeiçoamento de processos de auditoria e correição, 

e da adoção e desenvolvimento de novas tecnologias, inclusive de sistemas 

informatizados de apoio ao planejamento e a execução dos respectivos trabalhos por 

parte do Sistema Central de Auditoria Interna. 

A concepção de metodologia responsável pelo gerenciamento dos 

indicadores de auditoria e da respectiva base de dados insere-se entre os objetivos do 

“Projeto Indicadores de Auditoria”, empreendimento da AUGE responsável pelo 

desenvolvimento do Sistema Informatizado de Indicadores de Auditoria (SINAU), 

cujos principais atributos são a coleta, o armazenamento e o tratamento de dados 

procedentes de sistemas informatizados corporativos do Poder Executivo estadual. O 

SINAU constitui, assim, mecanismo de apresentação e manipulação de indicadores 

de auditoria por parte do Sistema Central de Auditoria Interna (AUGE e unidades 

setoriais1 e seccionais2 de auditoria) e dos gestores dos órgãos e entidades do Poder 

Executivo estadual. 

Este manual apresenta as características do SINAU, mediante exibição de 

suas telas, comandos e campos, acompanhados de notas explicativas acerca de suas 

características e funcionalidades. 

                                                           
 
1 Unidades de auditoria pertencentes à estrutura organizacional de secretarias de governo e órgãos 
autônomos do Poder Executivo estadual; 
2 Unidades de auditoria pertencentes à estrutura organizacional de autarquias e fundações do Poder 
Executivo estadual. 
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1 INTRODUÇÃO 

O Sistema Informatizado de Indicadores de Auditoria – SINAU – consiste 

em solução de apresentação e manipulação de indicadores de auditoria por parte do 

Sistema Central de Auditoria Interna do Estado de Minas Gerais e dos gestores dos 

órgãos e entidades do Poder Executivo estadual, de forma automatizada e 

descentralizada, mediante suporte de recursos de informática. O SINAU é 

alimentado por base de dados da Auditoria-Geral do Estado, composta de registros 

de processos originários dos sistemas corporativos acrescidos de dados de auditoria, 

utilizável independentemente dos trabalhos correlatos a indicadores de auditoria e 

acessível aos órgãos e entidades da Administração Pública Direta, Autárquica e 

Fundacional do Estado de Minas Gerais. Compõem ainda o sistema os módulos 

“Indicadores de Auditoria”, “Relatórios Gerenciais” e “Administração do Sistema”, 

a seguir apresentados sinteticamente3. O sistema, desenvolvido em ambiente web, é 

acessível por intermédio de acionamento de link presente no sítio da  

Auditoria Geral do Estado (http://www.auditoriageral.mg.gov.br) ou via endereço 

eletrônico “http://www.sinau.auditoriageral.mg.gov.br”. 

1.1 BASE DE DADOS DO SINAU 

A base de dados do Sistema Informatizado de Indicadores de Auditoria prevê 

a utilização de dados de sistemas corporativos, especialmente o SIAFI-MG e o 

SIAD-MG, mediante interface com seus respectivos armazéns de dados. 

Gerada, inicialmente, a partir de determinados dados procedentes do 

Armazém-SIAFI, a base de dados do SINAU compõe-se de registros necessários à 

alimentação de indicadores de auditoria pré-definidos. Originalmente idênticos aos 

dados importados do sistema SIAFI-MG, os registros da base de dados incorporada 

ao SINAU são passíveis de alterações procedentes das constatações de trabalhos de 

auditoria realizados. Sua manutenção, realizada por auditores do Sistema Central de 

Auditoria Interna, é responsável pela fidelidade de seus registros a situações de fato, 

o que nem sempre se encontra traduzido pelos dados originais do SIAFI-MG, devido 

                                                           
 
3 A descrição das características e funcionalidades dos módulos do SINAU, acrescida de apresentação 
das telas do sistema, encontra-se disponível no capítulo 2 deste Manual. 
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a eventual inexistência de critérios de consistência entre determinados registros 

daquele sistema corporativo, aliada a equívocos cometidos durante sua alimentação. 

A utilidade da base de dados do SINAU não se restringe, assim, a aplicações 

relativas a indicadores de auditoria, uma vez que, ao agregar informações sobre a 

realização de trabalhos de auditoria e, principalmente, acerca de suas conclusões, 

provê suporte às atividades das unidades setoriais e seccionais de auditoria e 

constitui, ainda, importante ferramenta de monitoramento e controle, por parte da 

AUGE, dos resultados alcançados pelo Sistema Central de Auditoria Interna. 

Informações acerca do status dos processos, relativamente à sua condição de 

processo auditado ou de apresentação de irregularidade, serão igualmente 

disponíveis aos gestores públicos dos órgãos e entidades do Poder Executivo do 

Estado de Minas Gerais. 

1.2 MÓDULOS DO SINAU 

MÓDULO “INDICADORES DE AUDITORIA” 

Módulo responsável pelo acesso ao Sistema Informatizado de Indicadores de 

Auditoria (Tela Inicial), pela apresentação das informações dos indicadores 

de auditoria (“Relatório Sintético”) e dos processos relacionados a cada 

indicador (“Relatório Analítico”), e ainda pela alimentação e alteração de 

seus registros (Manutenção da Base de Dados), motivo pelo qual se 

considera a coluna vertebral do sistema informatizado. Sua tela inicial 

apresenta o comportamento da execução orçamentária do órgão ou entidades 

sob o aspecto dos indicadores de auditoria, quantificando-os. O “Relatório 

Sintético” provê informações mais detalhadas acerca de cada indicador, 

individualmente, e constitui porta de entrada para o “Relatório Analítico”, 

por meio do qual se visualizam os processos abrangidos por determinado 

indicador de auditoria, detalhados em suas principais características 

orçamentárias. Finalmente, o acesso ao formulário de manutenção da base de 

dados se faz mediante comando presente no “Relatório Analítico”, cujo 

acionamento remete a ambiente em que se detalham mais profundamente os 
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dados do processo e, a depender das prerrogativas do usuário, permitem-se a 

alteração de determinados registros e a inclusão de dados de auditoria. 

MÓDULO “RELATÓRIOS GERENCIAIS” 

Módulo responsável pelo controle de acessos ao sistema informatizado 

SINAU (Controle de Acessos), pelo monitoramento das alterações promovidas em 

seu banco de dados e nos parâmetros do sistema (Controle de Alterações) e pela 

consolidação dos resultados dos trabalhos de auditoria traduzida pela análise das 

mutações dos registros do sistema (Consolidação de Auditoria). 

Componente imprescindível à avaliação de resultados da aplicação dos 

indicadores de auditoria, o módulo “Relatórios Gerenciais” possibilita o 

direcionamento (customização) das consultas, a partir de parâmetros definidos pelo 

usuário nas telas de formulários, que antecedem as telas dos relatórios propriamente 

ditos. A título de exemplo, podem-se obter informações relacionadas a um ou mais 

indicadores, restritas ou não a um órgão específico e mesmo relativas às operações 

de um determinado usuário. 

MÓDULO “ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA” 

Módulo responsável pela configuração do SINAU, consistente no 

cadastramento e manutenção de seus parâmetros, entre os quais se destacam: 

� Cadastramento de usuários; 

� Definição de perfis de usuários; 

� Cadastramento de unidades orçamentárias; 

� Cadastramento de setores de governo e estabelecimento das relações existentes 

entre eles e as unidades orçamentárias; 

� Cadastramento de modalidades de licitação e de hipóteses de dispensa de 

licitação; 

� Cadastramento de indicadores e definição do algoritmo para seu cálculo; 

� Cadastramento de unidades pactuantes de acordo de resultados; 

� Parametrização das cargas (download de dados do Armazém-SIAFI para o 

SINAU). 


















































































































